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RESOLUÇÃO Nº  364/2008. 

 
  

 

EMENTA: Declara aptos para colarem grau, correspondente 

ao 2º semestre letivo de 2007, os concluintes do 

Curso de Agronomia desta Universidade. 

 

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 126/2008 

da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Ordinária, realizada no dia  07 

de julho  de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.001356/2008,   
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Declarar, em sua área de competência, aptos para 

colarem grau, os concluintes do Curso de Agronomia desta Universidade, correspondente ao 2º 

semestre letivo de 2007, conforme consta do Processo acima  mencionado: 

 

 

01. ADAMASTOR MATIAS NETO 

02. ALANO DE LIRA MOREIRA 

03. ANDERSON CLAYTON LECH TEIXEIRA 

04. ANTÔNIO HENRIQUE RIBEIRO 

05. BARBARA CONCEIÇÃO COÊLHO BEZERRA 

06. CAETANO CLAUDIO PEREIRA JUNIOR 

07. CARLOS  EDUARDO MARQUES DE  MACÊDO 

08. ELIABE ROBERTO DE SOUZA 

09. FÁBIO PEDRO DA  SILVA BATISTA 

10. FILIPE WANDERLEY CÂMARA 

11. GEORGE ANTÔNIO PAES BARRETO JÚNIOR 

12. GIOVANA NASCIMENTO  FERNANDES 

13. GOÉDHI ANTAS MARQUES CORDEIRO 

14. HILKA SANTOS DE OLIVEIRA 

15. ISRAEL VENISMARE CORDEIRO GONÇALVES 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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16. JAQUELINE ALVES  DA COSTA 

17. JOAQUIM  RAMALHO DE ALENCAR NETO 

18. JOSÉ FLÁVIO BEZERRA DE MELO 

19. JOSÉ FALCÃO PEREIRA GOMES SILVEIRA 

20. LEONARDO JOSÉ DE  BARROS WANDERLEY 

21. LEYTON CANDIDO CORREIA TAVARES 

22. LUIZ HENRIQUE DE LIMA LIRA 

23. MÁRCIO FRANCISCO DIAS DA SILVA 

24. MARIA ALEXANDRA FLORÊNCIO DE SOUZA 

25. MOACIR BARROS DA COSTA JÚNIOR 

26. MORGANA DÂNGELI BARBOSA 

27. OLIMPIO MENEZES LEAL NETO 

28. PRICYLLA MARIA JUVENAL DE LIMA 

29. RAFAEL CHAVES LINS 

30. RAFAELA  MORENO MARQUES DE SOUZA 

31. RENATA CARLA CAVALCANTI DE  MOURA COUTINHO 

32. RENATO SILVA FARIA 

33. ROBÉRIO CARLOS DOS SANTOS NEVES 

34. ROBERTO LUIZ DA SILVA JÚNIOR 

35. RODRIGO MARÇAL GUIMARÃES 

36. SILVIO HENRIQUE LINO DIAS 

37. TATIANE BANDEIRA DE CARVALHO 

38. TÚLIO CARLOS DOS SANTOS TOSCANO 

39. TÚLIO MOSCOCO DA VEIGA PESSOA FILHO 

 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  18  de  julho  de 2008. 
 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


